
PARECER Nº            , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 2015, AO QUAL SE ENCONTRA ANEXADO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 2015



O Projeto de Decreto Legislativo n.º 11, de 2015, de autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, pretende sustar os efeitos de parte destacada do artigo 1º do Decreto n.º 61.466, de 2015. A ele anexado está o Projeto de Decreto Legislativo n.º 12, de 2015, cujo autor é o deputado Raul Marcelo, que almeja sustar os efeitos do Decreto n.º 61.466, de 2015.


Nos termos regimentais, os projetos estiveram em pauta separadamente, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequencia do processo legislativo, por força do despacho de fls. 12, visto que tratam de matéria correlata, o Projeto de Decreto Legislativo n.º 12, de 2015, foi anexado ao Projeto de Decreto Legislativo n.º 11, de 2015, nos termos do artigo 179 do Regimento Interno Consolidado e passam, neste momento, a serem apreciados conjuntamente quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do regimento citado



Na qualidade de Relator designado para apreciar a matéria, verificamos que os projetos em análise têm por intuito sustar os efeitos do Decreto nº 61.466, de 2 de setembro de 2015, que veda a admissão e a contratação de pessoal, bem como o aproveitamento de remanescentes de concursos públicos com prazo de validade em vigor, no âmbito da administração pública direta, das autarquias, inclusive as de regime especial, das fundações instituídas ou mantidas pelo Estado e das sociedades de economia mista. 

Entendemos, no entanto, que as proposições não merecem prosperar, pelos motivos a seguir expostos. 

Em que pese o entendimento diverso dos autores dos projetos em tela, os atos normativos indigitados não exorbitam o poder regulamentar do Poder Executivo.

O poder regulamentar é a prerrogativa conferida à Administração Pública de editar atos gerais para complementar as leis e possibilitar sua efetiva aplicação, sendo que seu alcance é apenas de norma complementar à lei. 

É importante destacar que o pode regulamentar é de natureza derivada e, portanto, somente é exercido à luz de lei existente

No poder regulamentar residem a conveniência e a oportunidade conferida ao Poder Executivo para disciplinar os comandos legalmente previstos, visando dispor internamente sobre a estrutura da Administração e, especialmente, sobre sua organização e funcionamento, ou especificando o conteúdo de determinadas matérias.

Cumpre esclarecer que a sustação dos atos normativos do Poder Executivo pela Assembleia Legislativa só tem cabimento nos casos em que se configurar a exorbitância do poder regulamentar, o excesso de poder, que deve ser entendido como o exercício do poder regulamentar além dos limites da lei, o que resulta em ilegalidade do ato e, portanto, dever ser combatido. 

Com efeito, as presentes proposições partem da errônea premissa de que o Decreto n.º 61.466, de 2015, que dispõe sobre a admissão, a contratação de pessoal e o aproveitamento de remanescentes na Administração direta, indireta e fundacional do Estado exorbita de seu poder regulamentar previsto constitucionalmente.

No caso em tela, o decreto do Poder Executivo dispõe sobre a organização e o funcionamento da administração pública, visto que proíbe, de maneira geral, as admissões e contratações de pessoal, bem como o aproveitamento de remanescentes de concursos públicos com prazo de validade em vigor, podendo autorizar, em casos excepcionais, essas contratações.

Entendemos que o decreto não exorbita de seu poder regulamentar, uma vez que a existência de vagas na Administração Pública não conduz ao seu imediato preenchimento, porquanto devem ser observadas as regras orçamentárias pertinentes, a disponibilidade financeira, além da efetiva necessidade do serviço.

Como vemos, é de suma importância a análise das regras orçamentárias e da disponibilidade financeira para que seu concretizem as admissões de servidores e funcionários no Poder Público, e diante da grave crise financeira enfrentada por todo o País são totalmente justificáveis as medidas restritivas adotadas pelo Poder Executivo com o objetivo de sanar as finanças do Estado.

Resta claro, assim, que as medidas tomadas pelo decreto não exorbitam o poder regulamentar da Administração Pública. 

Em relação às pessoas aprovadas em concurso público, temos que esclarecer que existe uma diferença entre o direito do candidato aprovado dentro do número de vagas previstas no edital de convocação e daqueles aprovados para integrar o cadastro de  reserva.

Atualmente a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF reconhece o direito subjetivo à nomeação de candidatos aprovados somente dentro do número de vagas previstas no edital do certame, vale dizer se o edital prevê determinado número de vagas, a Administração vincula-se a essas vagas.

Já em relação às vagas remanescentes, que são aquelas fora do número de vagas do edital, o entendimento do STF é de que os candidatos aprovados em concurso público para a formação de cadastro de reserva ou em classificação excedente ao número de vagas ofertados no certame não possuem direito subjetivo à nomeação, mas mera expectativa de direito à nomeação. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no mesmo sentido:

“EMENTA: Agravo regimental em mandado de segurança. 2. Direito Administrativo. 3. Concurso público. Formação de cadastro de reserva. 4. Candidato aprovado em certame para formação de reserva não tem direito subjetivo à nomeação, mas mera expectativa. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (Ag.Reg. em MS 31.790/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29/04/2014, Segunda Turma) (Grifos Nossos)

Não obstante o entendimento do STF de que o candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas previstas no edital do certame tenha direito subjetivo à nomeação, é certo que a Administração Pública, mesmo nesses casos, pode deixar de convocar essas pessoas desde que ocorram situações excepcionais que justifiquem essa decisão, devidamente motivadas de acordo com o interesse público.

Para que ocorra a não convocação das pessoas aprovadas em concurso público, é necessário que a situação justificadora de decisão seja posterior à publicação do edital do concurso, determinada por circunstancias extraordinárias, imprevisíveis à época da publicação do edital, que sejam de grande gravidade, implicando onerosidade excessiva e dificuldade de cumprimento das regras previstas no edital. Temos que destacar que essa decisão drástica deve ser extremamente necessária.

Salientamos que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre o caso em matéria semelhante:

“(...) III. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. CONTROLE PELO PODER JUDICIÁRIO. Quando se afirma que a Administração Pública tem a obrigação de nomear os aprovados dentro do número de vagas previsto no edital, deve-se levar em consideração a possibilidade de situações excepcionalíssimas que justifiquem soluções diferenciadas, devidamente motivadas de acordo com o interesse público. Não se pode ignorar que determinadas situações excepcionais podem exigir a recusa da Administração Pública de nomear novos servidores. Para justificar o excepcionalíssimo não cumprimento do dever de nomeação por parte da Administração Pública, é necessário que a situação justificadora seja dotada das seguintes características: a) Superveniência: os eventuais fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser necessariamente posteriores à publicação do edital do certame público; b) Imprevisibilidade: a situação deve ser determinada por circunstâncias extraordinárias, imprevisíveis à época da publicação do edital; c) Gravidade: os acontecimentos extraordinários e imprevisíveis devem ser extremamente graves, implicando onerosidade excessiva, dificuldade ou mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; d) Necessidade: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do dever de nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a Administração somente pode adotar tal medida quando absolutamente não existirem outros meios menos gravosos para lidar com a situação excepcional e imprevisível. De toda forma, a recusa de nomear candidato aprovado dentro do número de vagas deve ser devidamente motivada e, dessa forma, passível de controle pelo Poder Judiciário.” (RE 598099/MS, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/08/2011, Tribunal Pleno) 

 Fica claro que o Decreto n.º 61.466, de 2015 cumpre todos esses requisitos, pois diante da grave crise financeira que assola nosso país não restou alternativa ao Poder Executivo que não fosse o corte de custos nas mais diversas áreas, o que inclui o veto à contratação de pessoal para o serviço público.

O decreto do Poder Executivo dispõe sobre a organização e o funcionamento da administração pública , disciplinando os comandos legalmente previstos.


Logo, resta evidenciado que foi com esse escopo regulamentador, em função da grave crise financeira enfrentada pelo Estado, que ocorreu o advento do Decreto nº 61.466, de 2015, que, portanto, se mostra constitucional e condizente com o ordenamento jurídico, não sendo o caso de aplicação do artigo 20, inciso IX, da Constituição Estadual. 




Assim, somos contrários à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 11, de 2015 e do Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 2015.




Sala das Comissões, em 






Deputado CAIO FRANÇA
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